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Ofício SMA Nº 089-68/2011.

Canela, 21 de março de 2012.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 37/2012, que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar e Reduzir Dotação Orçamentária.”

A suplementação se faz necessária para a celebração de Convênio para a realização da 13ª Semana do Bebê, a realizar-se no período de 13 a 20 de maio de 2012. 

Este evento mobiliza a comunidade e profissionais para discutir a saúde física e mental dos bebês, avaliar os indicadores sociais, dar assistência às famílias, defender os direitos das crianças e adolescentes, orientar, educar e divulgar a importância da infância.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 37, DE 21 DE MARÇO DE 2012.

Autoriza o Poder Executivo a Suplementar e Reduzir Dotação Orçamentária.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, no valor de R$ 78.816,00 (setenta e oito mil e oitocentos e dezesseis reais) na seguinte dotação orçamentária:

04 – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer

04.01 – Secretaria Municipal de Turismo

0009 – Gestão de Eventos

2029 – Mantendo os Eventos do Município

3350.43.00.00.00– SUBVENÇÕES SOCIAIS (15669) -  Rec. 1140............................ R$ 78.816,00

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:

04 – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer

04.01 – Secretaria Municipal de Turismo

0009 – Gestão de Eventos

2029 – Mantendo os Eventos do Município

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV.TERC.-PJ (15618)- Rec. 1140........................... R$ 78.816,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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